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RELATO RIO

DISPENSADO

VOTO DO RELATOR

Nas ações fiscais designadas pelo secretm-io ela tazend3, mediante POIt:rr13, a 'ial id<lde do :1to
tlca condicionada a publicação deste. no DOE. data que servira de marco temporal Pl:>J":10S

demais prazos.

Isto posto, voto no sentido de que a CEPED providencie a j1Jnt3da nos presentes ::mtos (k
copia do DOE, no qual lõi publicada a poliaria n 940/9/. cuja copia apE:!1sas as n~.(lJ.,n~lo
const:l J. ebta de publicação naquele jomal.

É O 'VOTO



DECISÃO

Visto, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente BPC COM. DE
ARTIGOS E VESTUÁRIOS LTDA e recoo'ido CÉLULA DE JULGAMENTO DE P
INSTÂNCIA RESOLVEM os membros da 2a Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, converter o curso do processo em diligência, nos
termos do voto do relator e 'em consonância com manifestação da douta Procuradoria Geral
do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 2&CÂMARA DO ONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortale-za: áos iJ,6 de .erêiiõ de 2001.
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